
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimênto Sustêntável - SEMAD
Supêrintendência Regional de Regularizaçáo Ambiental Cêntral Metropolitana SUPRÁM CIVI

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA QUE CELEBRAM HOTEL FAZENDA TAUÁ
LTDA E A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
REGULARIZAçÃO AMBIENTAL CENTRAL-
METROPOLITANA (SUPRAM CM) PARA
ADEQUAÇÃO DE EMPREENDIMENTO À
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.

Pelo presente instrumento, a empresa Hotel Fazenda Tauá Ltda., inscrita no CNFJ sob o n.o

22.488.316/0001-07, localizada na BR 262 - km 44,5 - Floças Novas distrito de Caeté/MG, neste
alo representada pela sócia Lizete dos Santos Ribeiro, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n.

008.226.426-03, carteira dê identidade MG 3297256, com endereço na Rua Ouro Preto, 13Í5,
Alphabille, Novalima/Mc, CEP: 34.000-000 doravqnte designada COMPROMISSARIA, para que
possa firmar o presentê TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL - TAC, perante
à SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE REGULARIZAÇAO AMBIENTAL CENTBAL-
METROPOLITANA (SUPRAM CM), com endereço na Rua Espírito Santo,495, Bairro Centro, em
Belo Horizonte, neste ato representado pelo Superintendente da Rêgional de Regularizaçáo
Ambiental Central Metropolitana, doravante denominada COMPROMITENTE, hos termos dos
artigos í4, § 30 e 76, § 39 do Decreto Estadual no. M.8/,4IO9, observadas as cláusulas e condiçoes
seguintes.

Considerando a vistoria realizada em 13/05/?015 e 141Os12015, pela equipê técnica da
Superintendência Regional dê RegulaÍização Ambiental Cenlral Metropolitana - SUPRAM CM,
conÍorme Auto de Fiscalização no. 54079/2015;

Considerando a lavratura do Auto de lnÍÍação n.o 006525/2015, por esta Superintendência, deüdo
à operaçáo do empreendimento sem a respectiva Licença Ambiental, constatada a degradaçáo
ambiental, conÍorme registro, e a consequente suspensáo das atividades do empreendimento, nos
termos do Decreto Estadual n.o 44.84+108i

Considerando a solicitação apresentada pela COMPROMISSÁR|A para a continuidade da
opêraçáo do emfreendimento, . mediante a celebraçáo do presente instrumento, nos termos da
norma vigente, em 29/05/201 5, protocolo n.o R0375897/2015.

Considerando que constitui obrigaçáo legal da COMPROMISSÁR|A providenciar a Licença de

Operaçáo em Caráter Corretivo - LOC do empreendimento, atêndendo às solicitaçóes emitidas por

esla Superintendência;

Considerando a existência do processo administrativo de regularização ambiental - PA COPAM
N.o 22735l2008i00312o12, Íelercnle ao pedido de Licença de Operaçáo em Caráter Coíetivo -
LOC para o empreendimento Hotel Fazenda Tauá Ltda., enquadÍado no código de atividade É04-
0í-4 - Complexos turísticos e de lazer, inclusivê parques temáticos e autódromos, da

Deliberaçáo Normativa COPAM No. 74, de 09 de setembro de 2004, devidamente formalizado em

0110812012, e em análise técnico-jurídica nesta SupeÍintendência;

Considerando que constitui obrigaçáo ]êgal da COiTPROMISSÁR|A providenciar a tomada de

-- íÍredida§ visando corrigir as ocorrências de degradaçáo ou poluiçáo ambiental constatadas pelos

ientais competentes;
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Considerando a previsáo legal disposta nos artigos 14, §3o do Decreto Estadual n.o 44.844/08, que
prevê cre A continuidade da instalação ou do funcionamento de empreendimento ou atividade
concomltantemente com o trâmrte do processo de Licenciamento Ambiental ou de ÃAF previstos
pelo caput e § 1o, respectivamente, depeúerá de assínatura de Termo de Ajustamento de
Conduta com o órgào ambiental, com previsão de condições e prazos para instalaçáo e
Ítrrtcionatnento do empreendimento ou atividade até a sua regularização;

Resolvem Íirmar o presente Termo de Conipromisso de Ajustamento de Conduta, mediante os
segurntes termos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui objeto do prêsenle instrumento, nos termos do permissivo legal vigente, a obrigaçáo da
COMPROMISSARIA em pronrcver adequaçóes ambientais, visando a regularizaçáo da operaçáo
de seu empreendimento reÍeÍente à aüvidade Complexos tuiísticos e de lazer, inclusive parques
temáticos e autódÍomos (F-04-01-4) da ON'COPAM no 7412004, por meio do atendimento às
solicitaçóes técnico-jurídicas emitidas pela COMPROMITENTE reÍerente ao processo
administiativo COPAM no 2273512008100312012, a execuçáo das medidas constantes na
CLÁUSULA SEGUNDA, nos respecüvos prazos e limites indicádos, observada, em qualquêr cãso,
a legisleçáo ambiental vigentê, em concomitância a continuidade de suas operações.

Parágrafo primeiro: o presente instrumento náo antecipa, autoriza ou afasta outras espécies de
certidóes, alvarás, licenças s autorizaçóes de qualquer natureza, exigidos pela legislaçâo Íederal,
estadual ou municipal, marcadamente, Autorizaçáo para lntervenÉo Ambiental - AlA, Areas de
Preservaçáo Permanente - APP, Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos ou Autorizaçáo
para Licenciamento Ambíental relaüva às Unidades de Conservaçáo, gue, por vêntura, Íaçam-se
exigíveis, e que deveráo ser tratadas exclusivamente no âmbito do procedimento admlnistrativo em
análise tócnico-jurídica e autorizadas por decisáo da respecüva Unidade Regional Colegiada -.
U RC.

Parágraío segundo: Este termo é celebrado no uso do dever-poder discricionário da Administraçáo
Pública e, portanto, segue critérios de convêniência e opoÍtunidade avaliados quando de sua
elaboraqáo. Deixando de subsistir esses cri{érios ou advindo outros que enseiam nova avaliação
de mérlto administrativo, este Termo poderá ser revogado mediante prévia comunicaçáô ê
manifestaçáo da COMPROMISSARIA.

CúUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAçÓES A SEREM oBSERvADAs PELA
COMPROMISSÁRIA

A COMPROMISSARIA se obriga a executar as medidas ambientais indispensáveis relacionadas a
seguir, observando, para tanto, Íigorosamente as condições e os prazos assinalados, contados da
assinatura d nte termo, visando ao controle ê à mitigaçáo dos impactos negàtivos

às suas atividades operacionais:
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Item Mêdides a sêrêm adotadas PÍazo

01

Apresentar cálculo hidrológico determinando a vazáo máxima de
proieto e apresentar cálculo hidráulico do vertêdouro implantado no
barramento. Caso este estudo aponte a ineficiência hidráulica do
veÍtedouro, apÍesentar proieto de adequaeáo.

Até 60 dias apos
assinatura deste TAC

Até 30 dias apos
assinatura deste TAC02

Cercar e aprêsentar relatório fotográfico comprovando cercamento
da âtea da nascente próxima às piscina.

03

Apresentar cronograma com a implantaçáo do projeto para o reuso
de eÍluentes tratados, visando a eliminaçáo dêfinitiva do
extravasadoÍ existente, bem como a reduçáo do número de
sumidouros, de modo a Atender ao item 5.1.2 da NoÍfna ABNT
NBR 13969, que limta a 10 unidades/ha para valas de infiltraçáo.

Apresentar em 60 dias
da assinatura deste
TAC, o proieto com

cronograma exêcutivo.

04

Em Íunçáo dos relatórios dê monitoramento apresentados, com
data de 09/06/2015, cujos parâmetros DBO, DQO, óleos minerais,
óleos vêgetais, coliÍorme termotolerantes, e principalmente sólidos
em suspensáo apresentavam valores elevados, devêrá o

de tratamento
o lodo retirado.

empreendedor rcaliza( a limpeza do sistema
Comprovar a destinaQão ambiêntalmente correta d

Até 30 dias a$s
assinatura deste TAC

Bealizar o monitoramento do sistema de tratamento existente.05

Parágrafo único: Os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da assinatura do
presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta.

ParágraÍo segundo: incumbe a COMPROIIIISSÁR|A a comprovaçáo da obediência às cláusulas,
condiçoes e prazos aiustados no presente Termo de Compromisso, sob pena de apltcaçáo das

sançoes legais cabíveis

Parágrafo terceiro: o pedido dê prorÍogaçáo de prazo para cumprimenlo de cláusula deverá
especificaÍ â obrigação objeto do pedido e contêr os Íundamentos de Íato e de diÍeito do pedido de
prorrogaçáo, com a rêspectiva comprovaçáo dos Íatos alegados, semPre antes do vencimento do
prazo paÍa cumprimento da obrigaçáo.

GúUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE, DA FISCALIZAçÃO E DO MONITORAMENTO

Este inslrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótêsê, as açóes de oontrole, Íiscalização e

monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer órgáo ambiental/Íiscalizador face à
COMPROMISSÁRlA, nem limita ou impedê o exeÍcício de suâs aÍibuiçoes e preÍÍogativas legais e
regulamentares, êm especial, a aplicaçáo de sançóes administrativas decorrentes do exercício do
Poder dê Polícia.

#ü*h w
l.

do
G

O primeiro
monitoramento deverá
ser Íealizado em até 90

dias aoós ol
cumprimento doftem
acima. E o res(nF
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Parãg1aÍo único: a COMPROMITENTE poderâ rcalizar vistorias nas áreas operacionais da
COMPROMISSÁRlA, otjetivarido veriÍicar a observância e o cumprimento das medidas ambientais
à condiçóes ajustadas na CLAUSULA SEGUNDA, bem como das disposiçóes da legislaçáo
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ambiental vigênte, as quais deveráo ser implêmentadas e mantidas até que s€ja apreciado,
deÍinitlvamente, pela Unidade Regional Colegiada - URC, o rêquêrimenlo de regularizaçáo
ambient.rl de operaçáo corretiva.

CúUSULA QUARTA - DAS coNSEQUÊNCIAS Do
DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará na rescisáo do presente
Termo Je Compromisso de Ajustamento de Conduta e sujeitará a COMPROMISSÁRIA,
ressalvaCos o caso fortuito ou de força maior, ao que segue:

1)_ l,la .9ygqqçio. imediata do termo, sem necessidade de prévia comunicaçáo da
COMPROMITENTE à COMPROMISSARIA:
b) O emDargo total e imediato das atividades operacionais;
c) Aplicacáo imediata das sânçóes administrativas previstas na legislação vigente, notadamente, o
Dec'elo :stadual no 44.84412008;
d) Multa Ciária no valor de Bg 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
e) Encaxrinhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estado - AGE para providências
quanto a execuçáo.do presente TAC e.demais medidas cabfveis ao caso.

CúUSULA QUINTA - DA ExEcUÇÃo Do INSTRUMENTo

.. :.'
t,-.

.-}'jt: 
:

o preserte Termo de compromisso de Aiustamento de conduta pÍoduzirá efeitos a partir de sua
celebraçáo I terá eficácia de título executivo extrajudicial, inclusive com relaçáo às cominaçôês de
multa, na forma dos arts. 50, § 60, da Lei 79471A5, e SBO, Vll, do Código de processo Civil.

o inadlrrplemento das medidas ajustadas no presente Termo êstará plenamente justificado se
resultante do encerramento deÍinitivo das atividades da coMpRoMlssÁRlA, ou decorrentes de
caso Íortuito ou Íorça maior devjdamentê comprovado, desde que seja equacionado o passivo
ambrent..l gerado.

CúUSULA SETIMA - DA RESPoNSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUcEsSÃo

O prese'rte compromisso obriga, em todos os termos e condiçóes, a COMpROMISSÁRIA e seus
SUCESSOÍ ES,

CúUSULA oITAvA - Do PRAzo oE VIGÊNCIA

O Wazo
p€osd

de vigência do presente instruinento é de 12 (doze) meses, dêvêndo ser observados os
GUNOA, podendo ser prorrogado por igual

I

\,

gações constantes na CúUSULA SE

CúUSULA SEXTA -DAs cIRcUNsTÂNcIAs QUE EXGLUEM A RESPoNSABILIDADE PELo
INADIMPLETUENTO
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período mediante requerimento Íundamentado da COMPROMISSÁRlA e concordância da
COMPROMITENTE.

Parágrafo primeiro: O requerimento para prorrogaçáo do TAC deverá ser protocolado até 30 (tÍ
dias antes de seu vencimento.

inta)

Parágrafo segundo: Este TAC terá sua validade êxtinta na data de publicação da Licença de
Operaçáo Corretiva requerida, oú ao final do píazo esüpulado no caput dessa cláusula, se náo
houver prorrogação do TAC, o que acontecer primeiro.

CúUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte/Mc para dirimir questões decorrentes do prêqgnte
Termo dé Compromisso de Ajustamento de Conduta, com renúncia de qualqueÍ ouÍo, por tnals
privilegiado que sêia. 

I
I

E assim, por êstarem devidamente compromissadas, firmam, a§ partes, o presente instrumenlà em
4 (quatÍo) vias de igual teor e íorma, na pr€sença das testeÍnunhas abaixo relacionadas, passándo

todos os documentos reÍeridos a Íazer perte integrante desle, como se transcritos nêle estives§em.

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2015

e dós Ri Sócia-administÍadora
Hotel Fazenda Ltda.

Wagner Silva S

Testem

Superintêndênte da Regional de Reg larização Ambiental Central Metropolitana
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